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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 07 

 

Aos doze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis (12/03/2026), às treze horas e trinta 

minutos, realizou-se a sétima reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso – CMI, na 

Estação das Artes, localizada à Praça Rui Barbosa. Fernanda Helena de Oliveira Valim, 

Presidente do Conselho, agradeceu a presença dos conselheiros e convidados. De acordo 

com o Expediente do dia: 1.1. Presentes os Conselheiros: Fernanda Helena de Oliveira 

Valim, Denise Aparecida Guimarães, Daniele Anastácio, Kelvin Samuel Mariano Baptista, 

Maria Imaculada Costa e Silva, Julia de Moraes Machado, Mônica do Prado Urtado e 

Cristian Alves de Campos. Estava também presente ainda, Tejaine de Oliveira Gaspar, 

representante da Prevent Mais Saúde, indicada enquanto perdurar a licença maternidade da 

conselheira Cecília Mascaro Vieira, além da secretária executiva dos conselhos Jéssica 

Damaglio Camelo. 1.2. Houve a leitura da ata da 4ª Reunião Plenária Ordinária, de 11 de 

dezembro de 2025, além da ata da 6ª Reunião ordinária e da 1ª Reunião extraordinária, que 

foram aprovadas por todos os conselheiros presentes. 1.2. Houve a leitura da ata da 4ª 

Reunião Plenária Ordinária, de 11 de dezembro de 2025, além da ata da 6ª Reunião ordinária 

e da 1ª Reunião extraordinária, na qual foi unânime a aprovação de ambas, e ambas as atas 

foram aprovadas por todos os conselheiros presentes. 1.3. Justificaram ausência os 

conselheiros: Sheila Vanzela Garcia, Aline Viviana Cavalheiro, Vanessa Bertoluzzi Vicente, 

João Victor Rubbo Spindola, Izabela Sanches, Elizabeth Ribeiro Custódio, Letícia Costa 

Teixeira, Juliana Aguiar Moraes e Cecília Mascaro Vieira. Verificada a presença do quórum 

regimental, a presidente declarou aberta a sessão. 1. EXPEDIENTE: 1.4 Comunicação da 

Presidente e Conselheiros: A presidente deu início ao expediente, realizando as 

comunicações iniciais, seguidas das manifestações dos conselheiros. Foi apresentado o saldo 

atualizado do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no valor de R$ 851.948,64 (oitocentos e 

cinquenta e um mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). Dando 

prosseguimento, passou-se à ordem do dia: Item 3.1 Proposta de parceria com o curso de 

Contabilidade da UNIFAE: O professor convidado, José Marcos, não pôde comparecer à 

reunião e sugeriu o reagendamento. Propôs, ainda, que a comissão realize visita à faculdade 

para esclarecimento quanto à legalidade da ação, com o objetivo de promover a 
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conscientização sobre a destinação do Imposto de Renda ao Conselho de Direitos da Pessoa 

Idosa. Ressalta-se que essa solicitação já foi encaminhada à ACE, porém sem êxito. Item 

3.2. Projeto Sorriso da Terceira Idade – Comissão de Seleção: O Lar São José 

encaminhou três orçamentos, que não haviam sido previamente apresentados na 1ª reunião 

extraordinária de 2026. Constatou-se que os orçamentos das empresas ABIM 

(R$ 264.940,12 – duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e doze 

centavos), Atitude Engenharia (R$ 292.300,00 – duzentos e noventa e dois mil e trezentos 

reais) e Bueno & Bueno (R$ 296.470,00 – duzentos e noventa e seis mil e quatrocentos e 

setenta reais) apresentaram inconsistências na data, constando o ano de 2025. Foi sugerida a 

atualização dos orçamentos por e-mail e a realização de uma segunda reunião extraordinária, 

em formato online, para análise da documentação, visando, principalmente, evitar prejuízo 

quanto ao certificado, que já se encontra em atraso. Item 3.3. Alteração da Lei – Propostas 

da Comissão: O compilado das alterações da lei não foi encaminhado previamente ao grupo, 

ficando acordado seu envio para análise na próxima reunião. Item 3.4. Visita – Comissão 

de Monitoramento: A visita permanece pendente desde setembro de 2025. A presidente 

informou que realizará a cobrança, juntamente com a apresentação do relatório 

quadrimestral. Item 3.5. Saldo do Fundo da Pessoa Idosa: Foi discutido incialmente e 

solicitado pela presidente a atualização dos valores, incluindo as doações recebidas no 

período. Item 3.6. Festa do Idoso: Conforme informado pela secretária Jéssica, o Conselho 

poderá utilizar recursos do Fundo para demais necessidades do evento, visto que despesas 

com bolos, salgados, refrigerantes e locação de mesas já estão contempladas no orçamento 

do departamento. Informou ainda que já foram enviados os ofícios ao Departamento de 

Saúde (solicitação de ambulância) e para a Sociedade Esportiva Sanjoanense (local do 

evento). Quanto à empresa de refrigerantes de Mogi, a solicitação foi cancelada. Os demais 

ofícios, especialmente os relacionados ao transporte, serão encaminhados após a definição 

da data do evento. Item 3.7. Devolutivas das Denúncias: Foram analisados os seguintes 

protocolos: 4263330, 4314016, 4242291, 4266060, 4207861, 4132071 e 4186766. Foram 

encerrados, no âmbito do CMI: Protocolos 4263330 e 4314016 (mesmo conteúdo), 

considerando que o agressor se encontra em acompanhamento psiquiátrico e, segundo relato 

dos familiares, a situação está controlada; Protocolo 4242291, devido à mudança de 
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residência da vítima, mitigando o risco; Protocolo 4132071, em razão do falecimento da 

idosa. Os protocolos 4207861 e 4186766 permanecerão em monitoramento, com solicitação 

de novos relatórios no prazo de três meses. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada, ficando agendada a próxima reunião para o dia 09/04/2026. Eu, Denise Aparecida 

Guimarães, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pela 

presidente. 

 

 

 

Fernanda Helena de Oliveira Valim 

Presidente do CMI 

 

 

 

Denise Aparecida Guimarães 

Primeira Secretária do CMI 


